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em sessão plenária, em dar provimento ao 
recurso, na conformidade das notas taqui
gráficas retro. 

Custas ex-Iege. 
Rio, 5 de julho de 1954. - Cunha Vas

concelos Filho, Presidente. - Henrique 
D' Avila, Relator (Art. 77 do R.!.). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Aguiar Dias - O Dr. 
Juiz em exercício na Vara dos Feitos da 
Fazenda Nacional em São Paulo conce
deu mandado de segurança à agravada, 
considerando infringente da redação 
Constit.ucional do art. 15, § 5.°, a cobran
I:a do sêlo em contrato celebrado com 
autarquia estadual. 

Agravou a União a fls. 48, tendo a 
:,gravada contraminutado a fls. 51. 

Parecer da ilustre Procuradoria, pelo 
provimento a fls 65. 

E' o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) 
- Confirmo a sentença agravada, pelos 
seus bons e jurídicos fundamentos. 

O art. 15, ~ 5.°, da Constituição fede
ral, veda a tributação impugnada. A agra
vada celebrou contrato com autarquia 
estadual, serviço descentralizado do Es
tado-membro, constituido exclusivamen
te de patrimônio estadual e só destinado 
a fins realizados pelo Estado. Admi
tir a sua tributação por qualquer forma 
que seja, ainda que, como no caso, in
diretamente, por incidência nos contra
~ qJJ.e. celebre, é admitir a taxação fiscal 
da União sôbre o Estado o que o regime 
llão pode suportar. 

VOTO-VENCIDO 

O Sr. Ministro Macedo Ludolf - Sr. 
Presidente, estou de acôrdo com o voto 
do Sr. Ministro Relator. 

Nego provL'uento aos recursos. 

AUTARQUIA - ISENÇÃO FISCAL 

VOTO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila -
Data venia do Relator dou proviment() 
ao recurso para cassar a segurança. As 
autarquias estaduais não se confundem 
com os Estados-membros; são por êles 
criadas, mas assumem personalidade pró
pria, diversa e distinta do seu criador. 
E as leis que propiciam isenções tributá
rias, como é óbvio, têm que ser entendi
das restritivamente. O disposto no § 5.° 
inciso VI do art. 15 da Constituição 
federal só alude à União, Estados e Mu
mClplOS. Não procede, portanto a imu
nidade tributária vindicada pelo impe
trante. Os que contratam com as en
tidades autárquicas estaduais estão su
jeitos ao pagamento do sêlo nos têrmos 
do art. 2.°, § 3.°, do Decreto-lei n.o 4.655, 
que prevê a isenção para as autarquias, 
mas, ao mesmo tempo, manda que o ônus 
cIo sêlo recaia sôbre aquêles que com elas 
contratem, quando não gozem, por sua 
vez, de igual isenção. 

Portanto, 8r. Presidente, e com a de
vida vênia do Relator, dou provimento 
ao recurso para cassar a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: 

Por maioria, deu-se provimento, venci
dos os Srs. Ministros Relator e Macedo 
Ludolf. Os Srs. Ministros Alfredo Ber
nardes, Mourão Russel e João José de 
Queirós votaram de acôrdo com o Mi
nistro Henrique D'Ávila. Não tomaram 
parte no julgamento os 8rs. Ministros 
Djalma Cunha Melo e Elmano Cruz. 
Presidiu o Julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Cunha Vasconcelos. 

Interpretação do art. 15, § 5.° da Constituição 
federal. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
União Federal versus Vicente de Luca e outros 

Mandado de segurança n.O 2.443 (Agravo de petição) - Relator: Sr. Ministro 
ELMANo CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição em mandado de 

segurança n.o 2.443, de São Paulo, em 
que é recorrente o Juiz, ex-ofticio, agra
vante a União Federal (Diretor da Re-
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cebedoria Federal em São Paulo) e agra
vados Vicente de Luca e outros: 

Acordam os Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, em Tribunal Pleno, e 
por maioria de votos, em negar provi
mento aos que foram interpostos para 
o fim de confirmar, como confirmam, 
a decisão recorrida, tudo nos têrmos das 
notas taquigráficas em anexo, que dêste 
ficam fazendo parte integrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 23 de abril de 1954. - Cunha Vas-

concelos, Presidente. Elmano Cruz, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Elmano Cruz - Sr. Pre
sidente, diz a sentença agravada (fls. 
24-26) : 

"Vicente de Luca impetrou êste man
dado de segurança contra a Recebedoria 
Federal de São Paulo, por exigir esta 
pagamento do impôsto de sêlo federal 
na aquisição do prédio à rUa Dr. Rosa 
n.o 680. ~ste prédio foi adquirido de Fer
reira & Amado - Engenharia e Cons
truções, pelo Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo, o qual na mesma 
escritura de compra compromissa ao im
petrante a venda do imóvel. Entende 
o autor que o impôsto de sêlo não é de
vido porque o Instituto de Previdência 
é uma autarquia estadual, e, sendo assim, 
está isento do pagamento de tributos, 
nos têrmos do art. 15, n.o VI e § 5.°, da 
Constituição federal. A segurança se 
processou regularmente e a autoridade 
coatora prestou as informações devidas 
alegando que o texto constitucional in
vocado pelo impetrante além de não apli
car-se às autarquias, sômente diz respeito 
aos casos em que há negócios jurídicos 
onde figuram exclusivamente a União, 
os Estados ou Municípios. Sendo assim, 
desde que figure pessoa de direito pri
vado na relação jurídica, não importa 
que nela apareça também uma das en
tidades indicadas no art. 15 da Consti
tuição; a presença de particular na relação 
jurídica, torna incabível a isenção cons
titucional. O Dr. Procurador da Re
pÚblica oficiou a fls. 20, entendendo impro
cedente a segurança requerida, de acôr
do com os argumentos expendidos pela 
autoridade coatora. Por determinação 
contida nos autos de mandados de segu-

rança da mesma natureza, foram apen
sados a êste processo para julgamento 
conjunto, os seguintes casos: a) - o 
mandado de segurança impetrado pelo 
Dr. Mário Neves Guimarães, para igual 
isenção na aquisição de um prédio sito à 
rua Professor João Arruda, sem número 
e descrito a fls. 7-8 dos respectivos au
tos; b) - o mandado de segurança im
petrado por Emílio Adolfo Corrêa Meyer 
para isenção idêntica no tocante ao imó
vel sito à rua Itapechinga, nesta Capital 
e devidamente transcrito sob n.O 47.589 
na 11.a Circunscrição Imobiliária. Fei
t.o assim o relatório, passo a decidir. 
Sempre que haja intervenção de qual
quer das entidades pÚblicas mencionadas 
no art. 15, § 5.°, da Constituição federal, 
ocorre a isenção conforme ensinam nos
sos Constitucionalistas mais destacados. 
Carlos Maximiliano é explícito a respei
to, mostrando que o texto constitucional 
&e aplica também aos particulares quan
do figuram em negócios jurídicos conclui
dos com a União, Estados ou Municípios 
(Comentários à Constituição de 1946, voI. 
1.0, página 302). A circunstância de ter 
sido efetuado o negócio com uma autar
quia, não torna inaplicável a isenção. 
A entidade autárquica é sempre um dos 
órgãos do Estado, porque seus interês
SGS são também do Estado (Orlando, 
Principii di Diritto Amministrativo, nú
mero 229). Por isso gozam dos privilé
gios e isenções que o Estado possui. Daí 
ensinar Bielsa que "os privilégios e isen
ções que o Estado possuI compreendem 
as autarquias, porque êsses entes, em
bora descentralizados, formam parte da 
Administração pública" (Derecho Ad
ministrativo, voI. II, pág. 32). Em face 
do exposto, concedo a segurança impe
trada por Vicente de Luca, Dr. Mário 
Neves Guimarães e EmUio Adolfo Corrêa 
Meyer, pagas as custas como de direito. 
Recorro de ofício para o egrégio Tribu
nal Federal de Recursos". 

Ao lado do recurso ex-officio, surgiu, 
tempestivamente, o recurso voluntário da 
União Federal, a fls. 3D, sustentando o 
seguinte: (Lê - fls. 30 e 31). 

O agravado contraminutou a folhas 32v. 
A fls. 33v., o Dr. Juiz manteve a 

sentença recorrida, por seus próprios 
fundamentos, determinando a subida dos 
autos. 
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Oficiou a Subprocuradoria Geral da 
República nestes têrmos (fls. 37): 

"Trata-~e, na espécie, de uma entidade 
de direito público, o Instituto de Pre
vidência do Estado de São Paulo, que 
se entrega à prática de um ato lucrati
vo, que indiretamente interessa ao Es
tado mas cujo ônus fiscal recai exclusiva 
e diretamente sôbre o mutuário. O art. 
15, § 5.°, da Constituição tem por fina
lidade poupar a pessoa de direito públi
co interno de um gravame. E, a vingar 
a interpretação da respeitável sentença, 
o poupado, no dizer preciso do Procura
dor Góes Calmon (fls. 31), seria o de
vedor hipotecário, o cidadão que to
mou o dinheiro emprestado à instituição 
de crédito. Pelo provimento." 

E' o rellHório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz (Rela
lator) - Nego provimento ao recurso. 
O impôsto federal do sêlo do papel não 
pOde incidir sôbre os negócios da eco
nomia do Estado ou do Município. 

O Instituto de Previdência desempe
nha serviços de natureza pública do es
tado a quem por descentralização supre 
as deficiências no que toca a previdên
da social. 

Mantenho, assim, a sentença recorrida. 

VOTO 

O Sr. Ministro João Frederico Mourão 
Russel - Sr. Presidente, confirmo a sen
tença, negando provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro João José de Queirós -
O dispositivo constitucional em que se 
estriba a pretendida imunidade tributá
ria é o art. n.O 15, inciso VI, § 5.°, da 
Constituição. Diz êle: 

"Não se compreendem nas disposições 
do n.O VIas atos jurídicos Ou os seus 
instrumentos, quando forem partes a 
União, os Estados ou os Municípios, ou 
quandO incluídos na competência tribu
tária estabelecida nos arts. 19 e 29". 

O constituinte fixou quais as partes 
que gozariam da imunidade: a União, 
os Estados e os Municípios. Estarão as 
autarquias criadas por algumas dessas 
pessoas de Direito Público incluídas na 
imw1idade constitucional? A meu ver 

e data venia, não. A instituição de uma 
autarquia nada mais é do que a criação 
de uma nova pessoa, distinta da criado
ra. A criatura não se confunde com o 
criador, sem o que não seria autarquia. 
Se fôsse do espírito da Constituição es
tender a imunidade às demais pessoas de 
Direito Público, diria: a União, os Esta
dos, os Municípios ou as Autarquias por 
êles criadas. 

Assim, Sr. Presidente, não sendo parte 
:la escritura de que se cogita nem a 
União, nem o Estado, nem o Município, 
entendo que não cabe, no caso, invocar
se a imunidade constitucional em exame. 

Nesta conformidade, com a vênia de
vida ao Juiz prolator na sp.ntença, ao 
eminente Relator e ao Juiz Russel, que 
o acompanhou, dou provimento ao re
curso de ofício e ao agravo voluntário 
da União para cassar a segurança con
cedida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila -
Sr. Presidente, costumo sempre aguar
dar o estudo dos colegas que pedem vis
t~ dos autos, mas, o assunto é tão fami
liar ao Tribunal, que ouso, com a devida 
vênia do eminente Ministro Abner dI! 
Vasconcelos, pronunciar-me desde logo; 
e o faço no sentido de prover a ambos 
os recursos para cassar a segurança nos 
têrmos do voto do Senhor Ministro Quei
rós, data venia do Relator. Pesa-me 
fazê-lo, porque é sempre a medo que me 
divorcio do eminente juiz prolator da sen
tença recorrida, que é o Professor José 
Frederico Marques, um dos juízes mais 
eruditos e seguros da magistratura bra
sileira. 

O Sr. Ministro João José de Queirós 
acentuou, com muita propriedade, que as 
isenções, ou imunidades tributárias são 
de direito estrito. O texto constitucio
nal, em causa, ou seja, o art. 15, inciso 
VI, § 5.°, da Constituição federal, alude 
tão-só, à União, aos Estados e aos Mu
nicípios. As autarquias são sêres au
tônomos, com economia propria e per
sonalidade juridica distinta das entida
des públicas donde provêm. 

Portanto, não é lícito admitir como 
'l,brangido pelo dispositivo constitucional 
em aprêço, Instituto de Previdência e 
Assistência aos Servidores do Estado çie 
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S. Paulo. A hipótese rege-se pelo art. 2.°, 
§ 3.°, do Decreto-lei n.O 4.655, de 1942, que 
estatui que quando uma das autarquias 
ou entes parestatais intervenientes gozar 
de imunidade legal, o impôsto recairá 
sôbre os demais contratantes. Existe 
um contrato de promessa de compra e 
venda avençado entre o referido Insti
tuto e um particular para a compra de 
um imóvel. Se admitirmos que essa au
tarquia goza de isenção tributária, como 
entidade criada pelo Estado de São Pau
lo, com finalidades previdenciais, o sêlo 
recairá sôbre o outro contratante, ou se
ja, o promitente comprador. 

Sr. Presidente, há lei - e lei clara 
.- disciplinando o assunto e estabele
cendo a obrigatoriedade do pagamento 
do tributo por parte do contratante não 
abrangido pela isenção. Não é lícito re
conhecer, por analogia ou inferência, 
uma isenção que, evidentemente, não 
se ajusta ao caso. 

Assim sendo, reformo a decisão recor
rida para cassar a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Após os votos do Relator e Mourão Rus
seI negando provimento e João José de 
Queirós e Henrique D'Avila dando provi
mento, pediu vista o Sr. Ministro Afrâ
nio da Costa. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Cunha Vasconcelos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Abner de Vasconcelos 
- A tese Jurídica constante do presente 
pedido de segurança versa a respeito de 
um dispositivo constitucional que está a 
exigir a fixação de seu verdadeiro sen
tido. Trata-se de um pedido de restitui
ção, pela Fazenda Federal, da importân
cia dispendida pelo impetrante com o sê
lo de escritura, na qual uma autarquia 
estadual era parte. Dispõe a Constitui
ção, em seu art. 15, § 5.°, sôbre a compe
tência da União de decretar impostos: 

"§ 5.° Não se compreendem nas dis
posições do n.O VI os atos jurídicos ou 
seus instrumentos, quando forem partes 
a União, os Estados ou os Municípios". 

~ste preceito é a reprodução do que 
.,e continha no art. 15, § 5.°, do Proje-

to da Constituição. Os trabalhos par
lamentares estratificados pelo Desembar
gador José Duarte, não elucidam o pen
samento da Assembléia Constituinte ao 
dar um aspecto de generalidade que, à 
primeira vista, parece existir, de isen
ção fiscal. 

O tributo devido pelo sêlo das escri
turas constitui um ônus do adquirente. 
Pelo fato do transmitente do objeto con
tratual ser uma autarquia, - descen
tralização administrativa estadual ou o 
Estado mesmo, a obrigação fiscal desapa
rece? 

E' assim elucidativa a opinião dos 
constitucionalistas. Para Temístocles Ca
valcânti, mais explícito, a amplitude do 
texto cobre não sOmente o impôsto devido 
pela entidade pública, mas também pe
los particulares (Comentários à Cons
tituição de 1946, vol. 1). 

Eduardo Espínola mostra-se favorável 
a essa conclusão, sem aduzir outras con
siderações (A Constituição de 1946, voI. 
I, página 185, nota 28) . 

Carlos Maximiliano tem uma expressão 
pouco clara - quando alude a preceitos 
que aproveitam aos contratantes de ser
viço público e também os atingem. (Cons
tituição Comentada, 4." ed., volume I, n.o 
189) . Essa afirmativa I'! feita quando se 
refere a juros de obrigações da dívida pú
blica e a proventos dos funcionários pú
blicos. 

Pontes de Miranda divisa então outro 
sentido na expressão constitucional. E o 
esclarece: Se o Estado-Membro ou o Mu
nicípio é parte, o impôsto federal não in
cide. 

Entretanto, se a União é parte, e se o 
impôsto pela regra geral, compete ser sa
tisfeito pela outra parte contratante, dei
xa subentender que a obrigação subsiste 
(Loc. cit). 

A razão, logicamente, deveria ser a mes
ma nos três casos em que o particular 
contrata com qualquer das pessoas jurí
dicas de direito público, - a União, Esta
do e Município. Mas não é isso que trans
parece do texto. Por êsse motivo, quis fa
zer maior indagação em tômo do art. 15, 
§ 5.°, da Constituição. Do que encontrei 
a respeito, pouco satisfez à minha com-
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preensão. Permaneci, face a um precei
to que, sem explicar devidamente seu con
teúdo, beneficia o requerente. O esta
do fêz parte do contrato e isso, pelo con
texto gramatical da Lei Magna, é por 
si só cauSa de isenção do sêlo. Parece 
um preceito de redação defeituosa, mas 
assim êle se expressa. 

Com estas palavras, de quem embora 
juridicamente fique insatisfeito, acompa
nho o voto do Ministro-Relator, dada a 
generalidade do dispositivo constitucional. 

VOTO 

o Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo 
- Também nego provimento. Claro acêr
ca o § 5." do art. 15 da Superlei. O órgão 
descentralizado não se desfigurou como se 
pretende. Não deixou de ser um servi
ço da União, ou do Estado-Membro, pelo 
fato da autonomia que lhe foi dada, de 
que goza. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: 

Após os votos dos Srs. Ministros Re
lator, Mourão Russel, Abner de Vascon
celos e Djalma da Cunha Melo negando, 
e João José de Queirós e Henrique D'Avila 
dando provimento, pediu vista o Sr. Minis
tro Macedo Ludolf. Não tomou parte no 
julgamento o Sr. Ministro Afrânio Antô
nio da Costa. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Cunha Vasconcelos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Macedo Ludolf - Es
tou dentro no entendimento esposado pela 
douta sentença. Haja vista a apelação 
cível n.O 2.860, julgada o ano passado na 
1.a Turma, ocasião em que me tornei voto 
vencido corno Relator. Discordando, o en
tão Revisor, Senhor Ministro Cunha Vaso 
concelos, no que foi acompanhado pelo 
vogal, Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo - deixou destacado que assim o fa
zia em vista de peculiaridades envolven
tes do caso que se decidia; cogitava-se 
nêle de um têrmo de fiança que par-

ticular praticara junto a repartição públi
ca e tido, no debate, corno de interêsse ex
clusivo do mesmo, a fim de possibilitar a 
admissão de certo recurso na esfera de 
govêrno. 

Assim, considerou-se que aquêle ato es
tava sujeito ao sêlo proporcional reclama
do pelo Fisco. 

Todavia, o que domina na espécie é o 
art. 15, n.O VI, § 5.°, da Constituição, de
preendendo-se perfeitamente, da conjuga
ção de tais dispositivos, não estarem su
jeitos ao impôsto versado os contratos de 
qualquer natureza em que figure como 
parte urna pessoa de direito público 
(União, Estado ou Município). 

Isso é que constitui enfim a evidência 
do assunto, em ordem a reconhecer e 
prOClamar o insígne constitucionalista 
pátrio Carlos Maximiliano, apontado pelo 
aresto, que o texto da Magna Carta em 
referência assegura também a isenção 
de ônus aos particulares, desde que ês
tes co-participem de negócios jurídiCOS 
com as entidades mencionadas pelo cons
tituinte, na forma pré-indicada. 

Nada importa esteja em jôgo assunto 
préso a Instituto de Previdência estadual, 
::egundo a hipótese, atendendo a que as 
isenções devem necessàriamente abran
ger por fôrça de compreensão, os órgãos 
descentralizados da Administração, que 
são as autarqui'1s criadas e atuantes nas 
três esferas em que se divide o Poder Pú
blico. 

O julgado teve ainda essa fundamen
tação, aliás de acôrdo com a melhor dou
trina existente na matéria. 

Por tais motivos, nego provimento aos 
recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: 

Por maioria, negaram provimento aos 
recursos, vencidos os Srs. Ministros João 
José de Queirós e Henrique D'Avila. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Ministro Afrânio Antônio da Costa. Pre
sidiu o julgamento o Senhor Ministro 
Cunha Vasconcelos. 




